
 
 

 

Proposta de aditamento à Proposta de Lei n.º 12/XIII/1.ª  

“Orçamento do Estado para 2016” 

 

Nota Justificativa: 

 

Em Novembro de 2012 a Administração dos Estados Unidos da América 

comunicou, formalmente, ao Governo Português a intenção de reduzir 

significativamente a sua presença militar e civil na Base das Lajes, mantendo, 

contudo, prerrogativas de utilização militar idênticas às que existem à data de hoje 

ao abrigo do Acordo de Cooperação e Defesa entre Portugal e os EUA, de 1995. 

No seguimento desta comunicação foram desenvolvidas várias diligências para 

contrariar esta decisão, no entanto, no dia 8 de janeiro, a Administração dos 

Estados Unidos, através do Departamento de Defesa e da Embaixada dos EUA em 

Lisboa, confirmou que iria implementar o plano de redução da sua presença militar 

e civil na Base das Lajes, nos mesmos termos do que havia anunciado em 

Novembro de 2012. 

Tendo em consideração esta decisão, o Governo Regional dos Açores apresentou o 

Plano de Revitalização Económica da Ilha Terceira, plano este elaborado com 

os contributos das várias forças vivas da ilha e que identificou um conjunto de 

medidas a serem desenvolvidas em três níveis de responsabilidade: Governo da 

República, Governo dos Açores e Autarquias.  

Revela-se fundamental a implementação efetiva deste plano com o objetivo de 

contribuir-se para uma revitalização da economia da ilha Terceira. 

 

«Artigo 185.º-B 
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Plano de Revitalização Económica da Ilha Terceira 

O Governo da República acordará com o Governo Regional dos Açores a execução 

do Plano de Revitalização Económica da Ilha Terceira, de forma a assegurar o 

cumprimento das responsabilidades que a cada um compete.» 

 

 

Palácio de São Bento, 4 de março de 2016 

 

As Deputadas e os Deputados, 
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